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Um em cada seis agregados familiares nos Estados Unidos (EUA) declara ter dificul-
dades financeiras para pôr comida na mesa2. Este é um problema com vastas conse-
quências, que tem vindo a ser normalmente catalogado como sendo de fome, em vez de 
pobreza3. Consequentemente, as abordagens para amenizá-lo são geralmente focadas 
no controlo do desperdício de alimentos, na distribuição de alimentos por intermédio 
de organizações de caridade e na defesa dos programas governamentais existentes (e 
inadequados) que fornecem 95%4 da assistência nutricional disponível através de uma 
manta de retalhos de direitos consagrados em textos legislativos não coordenados.

Mas o direito à alimentação adequada e à nutrição, tal como reconhecido no Pacto 
Internacional de Direitos Económicos, Sociais e Culturais (PIDESC)5, não estabelece 
apenas que os governos devem fornecer alimentação quando necessário; os governos de-
vem também assegurar que a comida está disponível, acessível e é adequada para todos. 
Devem apoiar as oportunidades e os processos, a nível individual e comunitário, para a 
autodeterminação da segurança alimentar e nutricional com dignidade, enfatizando a pri-
orização das populações mais marginalizadas, em vez de permitir que as corporações con-
trolem essas decisões. Nos EUA, as mulheres (especialmente as mães solteiras), crianças, 
adolescentes, pessoas em situação de pobreza, pessoas idosas, negras e negros, migrantes, 
indivíduos LGBTTQI6 e as pessoas portadoras de deficiência são desproporcionalmente 
afetadas pela insegurança alimentar e pela pobreza.

Os EUA recusaram, notoriamente, ratificar o PIDESC, e continuam a dar primazia 
aos direitos civis e políticos sobre os direitos económicos, sociais e culturais (DESC), em-
bora os movimentos sociais há muito tempo demandem o cumprimento de todo o espectro 
de direitos humanos. Enquadrar o problema da fome em termos de direito à alimentação 
poderia potencialmente servir como um catalisador para uma mudança sistémica que 
aborda a pobreza como a causa principal da insegurança alimentar. Ajudaria também a 
responsabilizar o governo dos EUA quando falha em respeitar, proteger e realizar o direi-
to à alimentação para todos. O movimento Justiça Alimentar nos EUA (US food justice) 
tem um papel crítico a desempenhar neste contexto: além de apoiar iniciativas lideradas 
pela comunidade destinadas a assegurar a autossuficiência e a autodeterminação, tam-
bém apela para uma política alimentar “conjunta”, isto é, uma política alimentar nacio-
nal, abrangente e integrada, que respeite a interdependência dos direitos humanos e que 
aborde as políticas inter-relacionadas, mas demasiado frequentemente desconectadas, 
de bem-estar social, saúde pública, agricultura, comércio e meio ambiente7.
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A política alimentar nacional não deve depender de voluntariedade e de caridade, 
mas, ainda assim, os bancos alimentares8 ocupam um papel mítico na imaginação 
popular, com milhões de cidadãos que participam como voluntários na distribuição 
de alimentos, recolhendo produtos enlatados e angariando fundos através de institu-
ições religiosas e de grupos cívicos. Enquanto os bancos alimentares tentam educar os 
doadores para a mudança, o fascínio da caridade é um “passatempo nacional”9. Mili-
tantes antifome são forçados a defender a desgastada rede de segurança social e a 
lamentar não haver vontade política suficiente para criar uma legislação antipobreza 
abrangente. Os valores culturais do individualismo e da autonomia também têm fa-
vorecido uma resposta de caridade em vez de uma abordagem baseada nos direitos 
humanos ou de base comunitária. A perceção pública de que a fome pode ser resolvi-
da através da caridade não pode servir para absolver o governo norte-americano da 
sua obrigação, como responsável pela defesa dos direitos humanos, de criar políticas 
alimentares e de nutrição alimentar abrangentes e coerentes, que respeitem, pro-
tejam e satisfaçam o direito à alimentação adequada e à nutrição de todos os titu-
lares de direitos, especialmente os mais socialmente marginalizados10. Além disso, 
depois de quase meio século de existência de bancos alimentares nos EUA, a maioria 
deles reconhece que uma procura cada vez maior dos seus serviços não é sustentável. 
São necessárias mudanças, que estão já em curso e incluem mudanças intencionais no 
reenquadramento da fome para abordar as causas sistémicas da pobreza e para cum-
prir o direito à alimentação adequada, bem como à soberania alimentar, e/ou o direito 
dos produtores e produtoras e dos consumidores e consumidoras na determinação de 
políticas alimentares e de produção de alimentos. Seguem-se dois exemplos11. 

Na zona rural de Bellingham, Washington (noroeste dos EUA), a organização 
Da Comunidade para a Comunidade (Community to Community, C2C) está a tentar  
criar um modelo económico inteiramente novo: especificamente, um centro 
económico solidário autogerido por trabalhadores rurais, incluindo migrantes e 
imigrantes. Vendo o trabalho agrícola barato a sustentar um sistema económico 
neoliberal extrativista e explorador construído com base em trabalho escravo, os 
seus membros comprometem-se a “redefinir o poder de forma a acabar com o colo-
nialismo, o capitalismo e o patriarcado tanto na sua forma externa como nas formas 
interiorizadas.” Através da organização de campanhas, do desenvolvimento de co-
operativas agrícolas, da educação política, da orientação e da solidariedade com 
movimentos internacionais, a C2C está a tentar criar uma alternativa para um sistema 
que “oficialmente, de forma legal, e de modo compassivo, mantém as pessoas pobres”12.

Na zona urbana de Detroit, no Michigan (nordeste dos EUA), a Rede de  
Segurança Alimentar da Comunidade Negra de Detroit (Detroit Black Community Food 
Security Network, DBCFSN) trabalha em conjunto para responder às necessidades 
da própria comunidade através da autodeterminação comunitária e de economias  
cooperativas. Face ao desinvestimento intencional e à desestabilização das comuni-
dades negras – pela perda da terra, pela exclusão de acesso ao crédito às pequenas 
empresas, pelos empréstimos e publicidade predatórios, pela violência, etc. – tem havi do 
uma longa história de resiliência e desenvolvimento cooperativo afroamericano. Des-
cendendo do movimento negro estadunidense, os seus fundadores veem os direitos  
humanos como parte intrínseca da definição de justiça alimentar e do movimento 
global pela justiça social. Reconhecendo que a “lógica do capitalismo substitui os 
direitos das pessoas”, a DBCFSN visa capacitar as comunidades a prosperar, 
apresentando-se como uma alternativa a esse sistema13.
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As organizações acima referidas, assim como muitas outras, perspetivam e cons-
troem novas soluções com base nas e para as suas comunidades. Cumulativamente, 
estes projetos fazem parte de um movimento mais amplo para abordar a injustiça 
racial, social e económica, os efeitos do neoliberalismo, as realidades das alterações 
climáticas e um sistema alimentar falhado. Estas alternativas, de base comunitária, 
à distribuição caritativa de alimentos devem ser complementadas por um programa 
alimentar nacional abrangente que respeite, proteja e satisfaça o direito à alimentação 
adequada e à nutrição. Dentro deste programa, o governo dos EUA deve cumprir as 
suas obri gações para com as pessoas que vivem em situação de insegurança alimentar 
e de fome sem depender de caridade, e também respeitar e proteger a justiça social das 
comunidades diversas no exercício da soberania e/ou da autodeterminação sobre 
os seus próprios sistemas alimentares locais. Este movimento emergente para a  
autodeterminação em sistemas alimentares de base comunitária deve articular estas 
abordagens alternativas de vanguarda com uma política alimentar e agrícola abrangente  
e integrada, que garanta o direito a alimentos nutritivos obtido de forma digna. 


